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AUTOGRAFO DE LEI, DE 05 DE MAIO DE 2025 
 

 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 2.026, DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A LIMPEZA DE 
TERRENOS URBANOS BALDIOS. 

 
A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, faz saber que a 

Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 
LEI: 

 

 
Art. 1º - ALTERA o artigo 2º, da Lei nº 2.026, de 30 de outubro de 2017, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º - Constatada pela Fiscalização Municipal a existência de terreno urbano 

baldio que infrinja ao disposto no artigo anterior, o proprietário será intimado a tomar as providências no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos.” 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
COLORADO DO OESTE – RO, 05 DE MAIO DE 2025. 

 
 
 
 

MICHELLY DOS SANTOS MARTINS 
Vereadora Presidente da CMCO 

SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 
Vereadora Vice-Presidente da CMCO 

TATIANE INACIO DOS SANTOS 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

JAIR RAMOS DE SOUZA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 
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